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Óficio n° 022/2025. Ponte Preta/RS,12 de Maio de 2025.

Excx}lentíssimo Senhor Prefeito Municipal.

Ao  cumprimentá-lo  cordialmente,  vimos  por  intermédio  do  presente,

cúnforme  preceituado  na  Lei  Orgânica  Municipal,  infomar que  a  Câmara  Municipal

ck Vereadores,  em  Sessão  Ordinária  realizada  no  dia  12  de  Maio  do  corront®

Êpg, apreciou as seguintes matérias:

IVIATERIAS DE INICIATIVA DO PODER EXECUTIVO IVIUNICIPAL

PF`OJET0 DE l:EI N° 02412025.."Altera  a  redaçao do  inciso  VIl  do  artigo  5° da  Lei

Munb/.pa/ 2,457#024 e dá ot/ínas pmwídêna/as". APROVADO POR UNANIMIDADE.

PROJETO  DE  LEI  N° 025/2025..  "Dkpõe sobm  a não  cobffi/]ça peb  bmec//ne/7fo
de água e dá outras providências", APROVADO POR UNANIMIDADE.

PROJETO  DE  LEI  N®  02612025..  "Altera  a  redação  do  ariigo  1°  da  Lei  Municipal

2.487#025 e dá oufms pmwc}ér}cÉs".  APROVADO POR Ul\IAl\llMIDADE.

MATÉRIA DE  INICIATIVA DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL:

l_NDIC^CÀO N° 1lIZ025'. "Solicitam ao Executivo Municipal que seja realizada uma

campanha   de  divulgação  junto  aos  meios  de  comunicação,  junto  aos  Agentes

Comunitârios de Saúde,  ao CRAS e demais meios a fim de que a infomação possa

chegE\r  parE\  todas  es  pessoas  lnterBssadas  em  fazer o  EJA-.  F;PF\ONAEN]  POF\
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Atenciosamente,

ve.e#
Presidente da Câ

Excelentíssimo Senhor

JOSIEL FERNANDO GRISELI

Prefeito Munjcipal

Ponte Preta/RS

LISON JOSÉ VALDUGA

ara Municipal de Vereadores


